
PREFEIIURA MUÍ{ICIPAt DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 105/ZOZ4
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE NE 171/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A PESSOA FÍSICA SR. PEDRO SANTOS DA SILVA, CPF

382.513.105-04.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍOICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ NE. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E PEDRO SANÍOS DA SILVA, PESSOA FÍSICA COM

ENDEREço À nue paoRe reuó, r'{e 284, cAJUErRo, cEp 48.904-013, NA ctDADE DE JUAZEtRo- BA, tNScRtrA

NO CPF SOB O N9 382.513.105.04, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A

RATIFIcAçÃo DE INExIGIBITIDADE Ng 17U2023, RESoLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGtDo pELAs DtspostçÕEs DA LEr 8.666/93, pELAS cúusuLAS E coNDrçÕEs SEGUTNTES E DEMA|S NoRMAS

eERTTNENTES, MEDTANTE AS sEGUTNTES clÁusuLAs r coruolçÕes, AS QUAts AcEtrAM, RATtFtcAM E

OUTORGAM.

1.1. o PRESENTE tNSTRUMENTo É crlrsnaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNcrso ilr, DA LEr FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE TNEXIGTBILIDADE DE LtctrAçÃo Nc 17112023.

cúusuu see NDA - OBJETO

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCatS (rr4UrurCíprO DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTos DA pREFETTURA MUNtctpAL DE JUAZETRo arRavÉs DA SEcRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES qUE TEM COMO OBJETTVOS: SELECTONAR lrneçÔrS MUSICATS PARA APRESENTAçÂO NO

cARNAVAL DE JUAzEtRo tto penÍooo DE 25 A 28 oE JANEtRo DE zoz4.

cúusuu rrRcerRA - JUsl rcATrvA DA coNTnaracÃo

3.1 JUAzEtRo É uvn croeot HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos s0, 60,70, 80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE aRtÍrtcrs cLUBE Dos cAçADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY
cLUB coM sEUs BATLES CARNAVALESCoS DtuRNos E o rRADtctoNAL BATLE Do HeveÍ. rraas runoÉcaoa or oo

o rnro elÉrnrco cHEGou Aos cARNAVATS DE JUAZETRo ernevÉs oo caNToR E coMposrroR roÉsto saruros
euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRto ttÉrRtco DE JUAZE|Ro..JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REAUZAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE For RereRÊructa PELA suA
DtvERstoADE CULTURAL. rnz-sr rurcrssÁnro A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo penÍooo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

pRtoRtzAR A DtvERstDADE, anrvtreltzaçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,IUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E 8ANDAs

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

ULA UARTA - PRAZO OE VIG

4.1. o pREsENTE INsTRUMENTo É ceLEsRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, coM vtcÊNctA Do coNTRATo
STNÁ OT OA (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADM|N|STRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM As coNDrçÕEs rNrcrAts DE xaaturaçÃo.

4.3. A coNTRATAoa ruÃo TEv DrRErro suBJETtvo À pRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

cúUSULA UINTA - P RE A

s.1 os sERVtços orvERÃo sER EXEcurADos DURANTE o pERÍooo oos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRo EM TRros rlÉrRtcos eur reRÃo o PERcuRso AVENTDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

cúusutA sExrA - vALoR

6.1. o vALoR GLoBAL Do pREsENTE TNSTRUMENTo É DE RS 8.000,00 (otro Mtt REAts), QUE CoRRESPoNDE A

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo rvrulrrtcÍpro À coTTRATADA ern rxecuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo rrrrclu Íoas tools As DEspEsAs oRDrruÁnres ornEtes e tNDTRETAS DEcoRRENTES

oe rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTsTAS, pREvTDEt'tctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTEs, TAxA DE aon,ttrursrnaçÃo E ourRos rurcrssÁntosao cUMPRtMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNslrutRÃo, asstu, a Úrulca REMUNERAçÃo oEVIDA A

CONTRATADA.

cúusuu sertruA - LEt ANT|BAtxARtA

A LEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorBtçÃo DE os ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púsLtcos

oo rrilururcÍpro Ao EXECUTAREM suAS MÚS|CAS, DANçAs OU COREOGRAFTAS TNCENTTVEM MOLÊruCte
coNTRA AS MULHEREs, coNTENHAM MANtFEsTAÇÕEs DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RAclAL.

o pREFEtro MUNtctpAL oE JUAzEtRo, EsrADo DA BAH|A, No uso oE suAs ATR|BUtçÔEs LEGAls, NA
g9NFoRMIDADE Do ART. 61, tNc. tv, DA LEt oRcÂNtce oo rr,turutcÍpto, FAço sABER QUE a cÂrrltlRn
MUNICIPAT DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púaLlcos oo uutttcípto ao
ExEcUTAREM sues uúsrcns, DANçAs ou coREoGRAFrAs TNcENTTvEM a vtotÊHcta coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM ulrurrrsraçôrs DE HoMoFoBrA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.
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ART, 29. sERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVATENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3C. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusulÁ otrAvA - DorAcÃo oRCAMENTÁR|A

8.1 AS DESPESAS DERIVAOAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÂO

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉDTTOS ADTCTONA|S ESPECíF|COS, SE NECESSÁR|O, PREVTSTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: L5OO/ L776

8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEGUTNTE(s), coRRERÃo À corura oos REcuRsos pRópRtos pnRn lrrltorn Às

DEspESAs DA ME5MA NATUREzA, cuJA ALocAÇÃo srnÁ rrtra ruo tttícto DE cADA rxrRcÍcto FtNANcEtRo.

cúusuu ruonra- oo pAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) TATURA(S) ESTEJA(M) EM CoNFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

o eAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS Apos A AIREsENTAçÃo, coru cnÉotro NA coNTA coRRENTE EM

NoME DA CoNTRATADÀ TND|CADA poR EscRtro NA NorA FtscAt, coNslDERANoo-sE, poaÉv, Qur ruÃo

srnÁ ecrlre coBRANÇA saNcÁnra r ruÃo senÁ EFETUADo o eAGAMENTo or rÍrulos DEscoNTADos ou
erRevÉs DE CoBRANçA EM BANco, BEM coMo os QUE FoREM NEGoctADos coM TERcElRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADa l RrrrruçÃo TRTBUTÁRIA pREVrsrA NA LEGISLAçÃo

apltcÁvEr-.

cúusuLA DEctMA - DAs o IGAcÕEs DA coNTRATADA

s.r. alÉu DAs oBRrcAçÕEs AVENÇADAs NEsrE tNSTRUMENTo, A coNTRATAoA oBRlcA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVrÇos DE AcoRDo coM AS EspEcrFrcAçÕEs E coNDrçÕEs PRoPosrAS No PLANo DE

TRABALHo-pRoGRAMAçÃo oasaçÕts, ltlrxo A ESTE TERMo;

s.:.É veoaoa a SUBcoNTRATAçÃo
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5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO A5 LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DAOBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DIsPosITIVo coNTRATUAL, os VALoREs coRREsPoNDENTES sERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA 5E RESPONSABILIZA PETOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DES5E CONTRATO.

cúUsUtA DECIMA PRIMEIRA - DAS OERIGACÕES DO MUN tcÍPto

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NOT|F|CAR A CONTRATADA, A OCORRÊNC|A DE EVENTUAIS TMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11,5.DESrGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA cÃo

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERV|ÇOS SERÃO REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAI DE

SERVTçOS PÚBL|COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAIS, coNFoRME DISPosTo No ART.67 DA 1EI8.665/93, ETERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o sEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FTSCALTZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETTRADA DE suAs DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA cuJA
pERMANÊNcrA 5EJA tN69NVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AçÂo FlscALlzADoRA,

coRRENDo PoR ExcLUsIVA coNTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.IUS OECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) REçUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EyECUTADOS oE ACORD9 COM AS coNDlçÔES

ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurnnraoe euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENCoNTRADoS NA EXEcUçÃo

ESMOS SEJAM REGULARIZADOS,
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t,
F) EX|GtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO sERVIçO,

poR tNcApActDAor rÉcrurca, coNDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVENtENTEMENTE, AS suAs ATRIBUIçÔEs,

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo senÁ rxrnctoa PELA sERVtDoR, EDVALDo DE souzA; cPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAI,

rz.:. a açÁO OU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTT, ltÃO rxtutnÁ À

CONTRATAOA DE TOTAL RESPONSABITIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

suu oÉcr ER EIRA - VED

rg.r. É vroloo À coNTRATADA:

A) CAUCTONAR oU UTtLtzAR ESTE TERMO OE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA oÉcrrua ouanre - I ERACÔES

14.1. EVENTUA|S ALTERAçôES CoNTRATUATS Rrcen-sE-Ão PELA DlsclPLlNA Do ART.6s DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A AcEtrAR, NAs MESMAs coNDtçÕES coNTRATuats, os acRÉsctvos ou

sUPREsSÕEs QUE sE FIZEREM HrcEssÁn|os, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supREssôES REsuLTANTEs DE AcoRDo cEtEBRADo ENTRE As PARTES CONTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO

cúusu u oÉcttvtl out TA . DAS PENA DADES

15.1. o DEScuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALQUER DAs OBRIGAçÔES. PREVlsrAs NEsrE

coNTRATo, sEM JUslFtcAlvA ExpRESsAMENTE AcEtrA PELA coNTRATANrr, su:ttrenÁ n coNTRATADA A

ToDAS As SANçôES pREVtsTAs NA LEt FEDERAL Ne 8.665/93, sen/l pnr:uízo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r - novrRrÊttcta;

il - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LrcrrAçôES DA coNTRATANTE PELo prnÍooo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

DE |N|DONE|DADE PARA L|C|TAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,IV . DECLARAçÃO

ENQUANTO PERD

REABTLTTAçÃo.

DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

5
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15,2, AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

t - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNC|A, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO.SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBST|TU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À Olra Ol
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D} RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABATHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (C|NCO) DrAs ÚTE|S APÓS NOTTFTCAçÃO DO MUN|CíP|O, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO pATRtMÔNrO pÚBLtCO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) ApRESENTAçÃO DE DECTARAçÃO OU OOCUTTaENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO lNlDÔNEo OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃO A QUALQUER CúUsULA OU COND|çÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECTFTCADA NAS OUTRAS

ALÍNEAs DEsrA cúusuLA, E ApLtcADA EM DoBRo NAsUA RETNclDÊNcrA, TNDEPEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

III . MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) SoBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM} NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENOENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA pENALtDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrurRerAOl JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do orRErro DE pARTrcrpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE L|C|TAR E CONTRATAR cOM O PODER PÚBLICO E PooERÃO SER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFEÍUADO.

COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO
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NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

ls.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTEIS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 2t/06/93.

15.6. sENDo NEcEssÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo REssARCIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUCÃO s sERvtcos:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

REsPoNsÁVEL PELo ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO OE POSTERIOR

VERIF|CAçÃO DE SUA CONFORMTDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁslcO/TERMo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo coM As

ESPEC|F|CAçôES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDo SER

coRRtGtDoS/REFE|ToS/SUBST|TUÍDoS NO PRAZO FIXADO PELo GESToR E FlscAL DO coNTRATo, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS Do

RECEBTMENTO pRoVtsóRtO, ApóS A VER|FICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE Do SERVIço EXECUTADO,

COM A CONSEQUENÍE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO'

16.4. NA HtpóTEsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTERIoR NÃo sER PRocEolDA DENTRo

DO pRAZO FtxADO, REpUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVo NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBTMENTO pROVtSóRtO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS pREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSU oÉcIMA SETIMA - OOS CASOS DE RESCTSÃO CO NTRATUAL:

17.1. O eRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM o

TNTEGRAL CUMPRTMENTo DAS OBRIcAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESEs PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78OA LEI FEDERAL NC 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEeUÊNcIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, TRREsTRITAMENTE, A ToDAS As DETERMINAçÕES EsrABELEclDAs.

17.2, os cAsos DE REScISÃo coNTRATUAL sERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3, A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B} RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúUsUtA DÉcIMA OITAVA . DA IEGISI.ACÂO APLICÁVEL À EXE cÃo Do CONTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrtTutçÃo reorRal DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓOIGO CIVIL BRASILEIRO.

LA DÉCIMA NONA - ITO E FOR

19.1. As pARTES NÃo poDERÃo sER REspoNsABtLrzADAS pELo NÃo cUMPRIMENTo DE SuAs oBRIGAçÔES

SoB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FoRTUIToS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFtNtIvAMENTE, o cuMpRtMENTo DE euArsQUER DEssAs oBRlcAçÔes, cotlronvr
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL ERASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUsULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E pOR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúUSULA VIGÉSIMA . DA5 ECLARACÕES E IAS ANTICORR upcÃo:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO oU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNEctMENro DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAs DlsPoslçÔEs

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENs DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SlGNlFlCA QUALqUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGICA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo PARA oBTER BENEFÍcto FTNANCE|Ro DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLustvA,,: stGNtHcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlSANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔE5

DE UMA PARTE;

E} "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DEsrRUtR, FALS|FtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAS EM INVESTIGAçõEs ou FAzER

O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMADECLARAçÔES FAL5AS A INVESTIGA DO
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|NVESTIGAçÃO DO ORGANTSMO FTNANCETRO MULTTLATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DTRETTO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ALGUM FUNcIoNÁRIo Do CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LlclTAçÃO OU oURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONAtS DEVErvr SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4, o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POsSAM TNSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A AaRESENTAçÃo oe pRoposrA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PTIO N'IUI'IICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

cúusuuvt e Ésnre pntruetRA - DlsPos rcôrs e enets

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euANDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMtNtSTRAçÃo, REsPElrADos

os LrMrrEs LEGATs E os DlREtros ASSEGURADoS À coNTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovtDÊructas lclurrnooRns,
INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, COMO FORMA DE PREVENIR A OCONNÊHCIA DE DANO OE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

2r.3. ToDASAs coMUNtcAçÕES RELATTVAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNslDERADAS coMo AcElrAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PROTOCOLO, COI\4 EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔTS OAS CONDIçÕES

CONTRATUATS, OS eUAtS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE 
^S 

PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

cúusuu vte Éstrvte seGUNDA - DA CONDUTA I PÉDITIVA

c

22.1. DIANTE DO SURGIMENTO DA oo orícro Ne 53/2023/DEL06-pE/spRF-PE,

20.5. o CoNTRATADo E SEUS sUBcoNTRATADos E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CúuSun SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE o EXERcÍcto DE tNspEçÃo oo uur.trcípro E Do DrRErro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NEsrA suB-cúusuLA coNsITUEna urraa pnÁltca pRolBtDA E suJEtrA A REsclsÃo oo coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tN ELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS lrcnlrrarllrr apltcÁvrts.

zt.a. I roLenÂNctA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DEScuMPRIMEtlro DAS coNolçÔEs AQUI

ESTIpULADAS, RepRrSerutaRÁ MERA LIBERALIDAOT, tlÃO PODENDO SER INVOCADA COUO ruOVaçÃO

CoNTRATUAL ou Rrlrúrucra DE DtRElros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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cúUSUTA VIGÉ5IMA TERCEIRA . FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS coNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA,

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINAOAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTUtO.

JUAZEIRO.EA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

B

CONTRATA

PEDRO SANTOS DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /trrF N.e

cPF /MF N.e

ENVIAOO À PRETTITURA UUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2, SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnn AS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE ACESSO AO VTADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDAOE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES Í!A PONTE,

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.
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